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SELEÇÃO DE DOCENTES PARA O CURSO OPERADOR DE COMPUTADOR DO

PROGRAMA MULHERES MIL – PROEXT
 
 

Componente Curricular - Ética, Cidadania e Inclusão Digital - 20h
 

Colocação Candidato(a) Pontuação Situação

1ª Paulo Alberto Melo
Barbosa 20 APROVADO

2ª Francisco Alexandre
Araújo Rocha 3 CLASSIFICADO

 
 

Componente Curricular - Saúde e Segurança Alimentar e Nutricional - 20h
 

Colocação Candidato(a) Pontuação Situação
- - - -

                                     
 

 Componente Curricular - Introdução à Informática e Sistemas Operacionais - 20h 
          

Colocação Candidato(a) Pontuação Situação

1ª Anderson Passos de
Aragão 17 APROVADO

2ª Adonias Caetano de
Oliveira 17 CLASSIFICADO

 
 

Componente Curricular - Empreendedorismo e Educação Financeira - 20h
 

Colocação Candidato(a) Pontuação Situação

1ª Diana Elizabette Lima do
Amaral 34 APROVADA

 
Componente Curricular - Editores de Texto - 20h

 
Colocação Candidato(a) Pontuação Situação
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1ª Anderson Passos de
Aragão 17 APROVADO

 
Componente Curricular - Planilhas Eletrônicas - 20h

 
Colocação Candidato(a) Pontuação Situação

1ª Adonias Caetano de
Oliveira 17 APROVADO

 
Componente Curricular -Apresentações Eletrônicas - 20h

 
Colocação Candidato(a) Pontuação Situação

1ª Paulo Alberto Melo
Barbosa 20 APROVADO

 
Componente Curricular - Internet e Segurança Digital - 20h

 
Colocação Candidato(a) Pontuação Situação

1ª Francisco Alexandre
Araújo Rocha 3 APROVADO

 
 

 
Tianguá-CE, 02 de março de 2026.

 
CLEMILTON DA SILVA FERREIRA

Diretor-Geral
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Clemilton da Silva Ferreira, Diretor
Geral do Campus Tianguá, em 02/03/2026, às 16:29, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8488307 e o código CRC 9FEE4624.
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